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MEMO-CIRCULAR  N.º 010 - AUDIN   
 
DATA:   07/05/2002 
 
DE:        AUDITORIA INTERNA  
 
PARA:   DIRETORES DAS UNIDADES e MEMBROS DO CD 
 
 
 
Sr(a). Diretor(a), 
 
 
 

Reportamo-nos às determinações do Tribunal de Contas da União ao julgar a 
Prestação de Contas de 1999 Regulares com Ressalvas, solicitando que essa Unidade adote as 
medidas relativas aos itens que transcrevemos abaixo, contidos no Ofício nº 718/02-TCU. 

 
 
A) Observar o disposto no artigo 23 da Lei 8.212/91 que trata do recolhimento ao 

Instituto Nacional do Seguro Social do valor correspondente a alíquota de 15% 
sobre a fatura de prestação de serviços que tenham como participantes 
cooperativas; 

 
B) Observar fielmente os ditames da Lei nº 8.666/93, quando da realização das 

licitações, em especial os artigos identificados no anexo; 
 
C) Adotar providências para que conste dos processos licitatórios a relação de 

preços praticados no módulo gerencial Comprasnet/SIASG ou, na 
impossibilidade de obter as informações no citado sistema pela especificidade 
das compras realizadas pela FIOCRUZ, deve essa Unidade consultar outras 
bases de dados, apensando-as aos autos. 

 
 

Estas recomendações devem ser cumpridas na íntegra para evitar apontamentos nas 
futuras Prestações de Contas, sugerimos a divulgação das mesmas no âmbito da administração 
dessa Unidade, principalmente aos responsáveis pelas atividades de  licitações em geral. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Silvina da Costa Marques 
Auditora-Chefe 
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Anexos:  
 

Artigo 3º 
Parágrafo 1º 

Inciso I 
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 
 
 

Artigo 7º 
Parágrafos 1º e 2º 

Inciso II 
As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto 
neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 
 
I - projeto básico;  
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
 
§ 1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 
serviços, desde que também autorizado pela Administração. 
 
§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 

 
 

Artigo 14 

Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos 
recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa.  
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Artigo 15 
Parágrafo 7º 

Inciso II 
 
§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação; 
 
 

Artigo 21  
Parágrafo 2º 

 
§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 
 
I - quarenta e cinco dias para:  
 
a) concurso; 
 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral ou 
quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
 
II - trinta dias para: 
 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior;  
 
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
 
III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior, ou leilão;  
 
IV - cinco dias úteis para convite.  
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Artigo 25 

 Incisos  I a III 
Parágrafos  1º e 2º 

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 
a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 
 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
 
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 
 
§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 
 
 

Artigo 32 
Parágrafo 5º 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
§ 5o Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou 
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 
documentação fornecida.  
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Artigo 38 caput 
Inciso III  

Parágrafo Único 
O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:  
 
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do 
responsável pelo convite;  
 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração.  
 

Artigo 40 
Parágrafos 1º e 2º Inciso II 

O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
 
§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela 
autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 
integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 
 
§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
 

Artigo 43 
Inciso I a IV 

A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
 
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e 
sua apreciação;  
 
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
 
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após 
o julgamento dos recursos interpostos; 
 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, 
com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata 
de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
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Artigo 45 

Parágrafo 2º                   
O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo 
convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 
maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.  
 
§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 
art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 

Artigo 48 
Inciso II 

Parágrafos 1º e 2º 
Serão desclassificadas: 
 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 
 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela administração, ou 
 
b) valor orçado pela administração.  
 
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
 

Artigo 109  
Parágrafo 1º 

Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
 
§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os 
relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.  
 


